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EDITAL DE CONVOCAÇÃO  

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
 
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA, no 
uso de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal 606 de 10 de fevereiro de 
1994, Lei Ordinária, 1.182/2021 e atendendo a Resolução CONANDA nº 139 no 
seu artigo 15. 
Considerando o direito a gozo de férias a cada doze meses de efetivo exercício art. 
48 da Lei ordinária 1.182/2021 
Considerando a escala de férias dos respectivos Conselheiros Tutelares em 
exercício encaminhada e a desistência da primeira suplente em suprir vacância de 
férias. 
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente delibera por 
Convocar a segunda Conselheira Suplente Ediane Carla Costa da Silva para 
comparecer ao Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal, no 
horário de expediente, sito a Rua Dr. Tancredo de Almeida neves, s/n – parque 
CEAD, munida de documentos exigidos em Lei para tomar posse do Cargo de 
Conselheiro Tutelar suprindo a vacância de férias.  
 
Glória de Dourados 27 de janeiro de 2023. 
 
Edio Santos Valentim  
Presidente do CMDCA 
 
 
 

 

 

 
 
 

 

 


